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      Capítulo 1


      Introdução ao estudo do direito aplicado à gastronomia

    


    A legislação é parte da organização social e por isso é uma temática tão importante para nossas vidas pessoais e profissionais. Existe uma grande aplicação na área da gastronomia, e o objetivo deste estudo é proporcionar aos estudantes a aproximação destes temas.


    Nesta unidade, iremos apresentar a estrutura do nosso país e, por consequência, o ordenamento jurídico brasileiro por intermédio dos entes federativos – União, estados, municípios e Distrito Federal – e a tripartição de poderes – Executivo, Legislativo e Judiciário.


    Conheceremos as esferas das legislações federal, estadual e municipal e sua hierarquia, bem como as divisões das matérias nas mais diversas áreas do direito, como direito civil, trabalhista e do consumidor.


    1 Estrutura normativa no Brasil: entes federativos


    O homem é um ser social, e a vida social gerou a necessidade de criação de regras a fim de organizar a sociedade para prevenir e reduzir os possíveis conflitos, visto que orientados por elas saberíamos como agir. Essas regras existem nos mais diversos âmbitos da vida, sejam nos aspectos moral, familiar, religioso, esportivo, educacional, dentre outros.


    Quando tratamos da necessidade de regras para um país, falamos sobre a estrutura normativa, e no Brasil é estabelecida pela Constituição Federal (CF).


    Segundo o artigo 1º da CF (Brasil, 1988), somos um Estado democrático de direitos, o que gera o dever de seguir as leis nacionais. Somos uma República, na qual todo o poder emana do povo; por participação popular, os cidadãos participam do processo político pelo direito ao voto direto, secreto e universal, com fundamento na soberania nacional, o que nos garante independência sobre as demais nações. Nesse sentido, “a Constituição Federal é o diploma que espelha a decisão dos representantes do povo – único detentor da soberania – e que revela a opção pela estruturação da sociedade num Estado de direito” (Schoueri, 2023, p. 190).


    O Brasil tem dimensões continentais, com grandes proporções territoriais, e realizar a administração de forma única é bastante difícil, motivo pelo qual somos divididos em Federação, compostas pela união indissolúvel dos estados, municípios e Distrito Federal.


    A União é a reunião de todos os estados e é representada pela soberania, com seus poderes e atribuições elencados nos arts. 21 e 22 da CF.


    O Distrito Federal (capital nacional), §1º do art. 18 e art. 32 da CF; os estados federados, art. 25 da CF; e os municípios, art. 29 da CF, são subdivisões para uma melhor administração nacional, os quais têm autonomia administrativa e devem se reportar à União.


    Quanto aos Poderes da Federação, temos o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, cada qual independente e harmônico entre si, segundo o art. 2º da CF. Isso significa que para a existência da democracia é necessária a atuação conjunta dos três Poderes, cada qual cumprindo com as suas atribuições, o que caracteriza o princípio da divisão dos Poderes, com atuações específicas com o objetivo em comum do bem público.


    O Poder Executivo tem função de organizar e administrar, é realizado na esfera da União pelo presidente da República, auxiliado por seus ministros (art. 76 da CF). Na esfera estadual é representado pelos governadores e na esfera municipal, pelos prefeitos.


    O Poder Legislativo tem como função essencial criar leis a serem obrigatoriamente cumpridas por todos; a criação e a alteração de leis são realizadas pelos senadores e deputados federais, os quais somados formam o Congresso Nacional. Essas leis têm abrangência em todo o território nacional. As leis estaduais são realizadas pelos deputados estaduais, e somente são de cumprimento obrigatório naquele próprio estado. Já os vereadores realizam leis que devem ser cumpridas apenas em seus municípios.


    Todos os representantes dos Poderes Executivo e Legislativo são eleitos por intermédio de voto direto, secreto e universal, o que garante a participação popular no desenvolvimento da democracia (art. 14 da CF).


    O Poder Judiciário, pelos arts. 92 e seguintes da CF, tem como função dizer o direito, aplicando a lei a casos concretos, solucionando conflitos levados ao judiciário por intermédio de qualquer pessoa da sociedade. De forma imparcial, haverá a solução da lide, que após possíveis recursos se tornará definitiva, tornando-se de cumprimento obrigatório, ou seja, haverá a coisa julgada, que deverá ser de cumprimento obrigatório.


    Nesse sentido, podemos citar o entendimento de Muzy (2023), em que o Estado é formado por quatro elementos: o povo, que é o conjunto de pessoas que estão sob as regras da Constituição Federal; o território, representado pelo espaço físico ocupado pelo povo; o poder, representado pelo Executivo, Legislativo e Judiciário; e, por fim, a soberania, que representa a independência do Estado brasileiro em relação aos demais Estados, gerando individualização interna e internacional. São necessários todos esses elementos para existir um Estado, popularmente chamado país.


    2 Hierarquia das normas


    O ordenamento jurídico nacional é estabelecido com base nas leis e sua hierarquia, sendo a mais importante a Constituição Federal, a qual define o procedimento para realização das leis.


    
      A lei é o preceito jurídico documentado, emanado pelo legislador, que se impõe em caráter geral e obrigatório na sociedade. É a principal fonte do Direito porque prevê a maioria das situações de conflito verificadas em um grupo social, com a intenção de solucioná-las, caracterizando o nosso sistema jurídico como civil law, ou sistema codificado (Giacomelli, 2018, p. 136).

    


    O art. 59 da CF define quais são as leis que podem ser elaboradas, sendo elas: I) emendas à Constituição, que realiza a alteração do texto constitucional, sendo vedada a alteração das cláusulas pétreas; II) leis complementares, as quais a própria Constituição estabelece a necessidade de realizar uma lei para explicar a aplicação do direito concedido; III) leis ordinárias, que são leis de validade nacional, como o Código Civil e Penal; IV) leis delegadas, que são elaboradas pelo presidente da República e delegadas ao Congresso Nacional; V) medidas provisórias, que são utilizadas em caso de relevância e urgência, sendo solicitadas pelo presidente da República; VI) decretos legislativos, que são realizados pelo Congresso Nacional e, por regra, trata de casos do art. 49 da CF, como acordos e tratados internacionais; VII) resoluções, que são realizadas pelo Congresso Nacional – Câmara de Deputados ou Senado Federal –, tratando de matérias com efeito interno às próprias Casas Legislativas.


    Os temas abordados nas leis não devem ser conflituosos entre si, sob pena de não sabermos qual norma seguir, por esse motivo não podem ser contrárias à Constituição Federal, que é a nossa lei máxima. Para isso, durante o processo de realização de leis é feito o controle de constitucionalidade: “Controlar a constitucionalidade significa verificar a adequação (compatibilidade) de uma lei ou de um ato normativo com a Constituição, verificando seus requisitos formais e materiais” (Moraes, 2024, p. 770), não sendo possível a validação de leis contrárias à Carta Magna.


    
      Figura 1 – Hierarquia das leis


      [image: Representação de um triângulo dividido em três partes. A parte superior representa as leis mais importantes na hierarquia, sendo elas: Constituição Federal e Emenda à Constituição Federal; na parte do meio constam as leis de classe intermediária, sendo elas: Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Medidas Provisórias, Decretos Legislativos e Resoluções; e na parte inferior da pirâmide estão as normas infralegais.]
    


    3 Competência legislativa: leis federais, estaduais e municipais


    O Poder Legislativo tem sua atuação nos âmbitos da Federação, com representação na União, no estado, no município e no Distrito Federal.


    A competência das leis federais é realizada pelo Congresso Nacional, que é formado pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal (art. 44 da CF).


    A composição da Câmara dos Deputados é realizada por representantes do povo, eleitos pelo sistema proporcional em cada estado, em cada território e no Distrito Federal (art. 45 da CF), enquanto o Senado Federal é composto por representantes dos estados e do Distrito Federal (art. 46 da CF).


    A função essencial das referidas casas é realizar proposta, análise e votação de leis de validade federal, sendo assim, aplicadas em todo o território nacional.


    A Câmara de Deputados Estaduais realiza as leis a serem seguidas apenas naquele estado, devendo ser elaboradas de acordo com a Constituição Federal e as demais leis federais.


    
      [image: Ícone] PARA SABER MAIS


      Você sabia que cada estado tem uma Constituição estadual? Conheça o conteúdo dessa norma no link “Legislação” no site da Assembleia Legislativa do seu estado.


      
        


        

      

    


    Finalmente, temos os vereadores, que propõem e votam as leis a serem aplicadas apenas naquele município, de modo que essas não podem ferir as leis estaduais.


    Agora, vamos abordar as principais legislações relacionadas à área de alimentação.


    Na Constituição Federal temos a determinação de que a saúde é um direito social, sendo esse um direito de todos e um dever do Estado (art. 6º e 196 da CF).


    Devemos compreender que a alimentação está intimamente ligada à saúde, sendo uma determinação disposta no art. 200 da CF, o qual instituiu o Sistema Único de Saúde (SUS), definindo que uma de suas competências são as ações de vigilância sanitária, em especial fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano.


    O SUS tem em seu campo de atuação o direito e o dever de fiscalização e inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo humano (art. 6º, VIII, da Lei nº 8.080/1990).


    Temos ainda a Lei nº 9.782/1999, que institui o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), que tem como algumas de suas funções regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços relacionados à saúde, em especial alimentos, bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas embalagens, aditivos alimentares e limites de contaminantes orgânicos (art. 8º, II, da referida lei).


    As normas citadas são todas de esfera federal, ou seja, têm validade em todo o território nacional, mas devemos ficar atentos aos regramentos regionais, de estados e municípios, pois eles podem acrescentar regras para cada uma das regiões nacionais.


    4 Divisão das matérias do direito em penal, civil, trabalhista e do consumidor


    O direito busca regular a sociedade e, devido à sua complexidade, foram definidas divisões entre os ramos do direito, separando-os em direito público e direito privado.


    O direito público regula os interesses diretos e indiretos do próprio Estado; é destinado a regular os interesses da coletividade, sendo esses a essência de uma sociedade organizada em princípios de autonomia da autoridade pública, submissão à ordem do Estado, função e poder de agir, publicidade e responsabilidade política (Giacomelli, 2018). Acompanhe, a seguir, os ramos do direito público.


    O direito constitucional, base estrutural do Estado, determina a forma de Estado federado e de governo democrático, representado pelos três Poderes. Abrange os direitos individuais, coletivos e sociais.


    Correlacionando-o com os negócios de alimentação, devemos destacar o art. 6º da CF:


    
      São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

    


    A alimentação é um direito social elencado na norma máxima constitucional, no mesmo sentido o art. 196, que determina que a saúde é um direito de todos e um dever do Estado.


    O direito internacional público aborda questões que envolvem as relações internacionais entre países e organizações internacionais, como a Organização Mundial da Saúde (OMS), que determina que a segurança alimentar e nutricional é um direito de todos em quantidade suficiente para as boas práticas alimentares em saúde.


    O direito administrativo refere-se à administração pública e à aplicação de todos os direitos concedidos à sociedade, como a segurança pública ou os direitos previdenciários do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). Relacionando-o com os negócios da área de alimentos, podemos destacar a Anvisa, que tem a finalidade de garantir a saúde por meio de controle sanitário tanto na produção quanto no fornecimento de produtos e serviços alimentares.


    O direito processual viabiliza a aplicação das nossas garantias legais, definindo o procedimento a ser seguido quando for necessário realizar uma ação judicial perante o Poder Judiciário, e como regra é utilizado por advogados, juízes, promotores e demais integrantes do referido Poder. Na área de alimentação concede direito ao consumidor de realizar ações judiciais para reclamar do descumprimento de direitos, bem como acessar a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor (Procon).


    O direito penal é um sistema legal que concede o direito do Estado de punir. As atividades ilícitas são previamente definidas em lei, e no caso de infringência da norma, o Estado tem o direito de aplicar a consequente penalidade pela prática do ato ilegal. Destacamos que essas punições somente são realizadas após o devido processo judicial com a garantia do direito de defesa. Sua relação com os negócios em alimentação se dá pelo art. 132, que criminaliza a exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo direto e iminente.


    Sobre o direito tributário, a Constituição definiu diversos direitos à sociedade, como a saúde, e para que esses direitos sejam concedidos pelo Estado, é necessária arrecadação financeira, a qual é realizada por intermédio da cobrança de tributos nas esferas federal, estadual, municipal ou distrital. Assim, a tributação é uma forma de garantir o direito à saúde alimentar a ser concedida pelos órgãos administrativos, além de ser um dever dos empresários na área de alimentação.


    O direito privado está relacionado às relações entre particulares, seja entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas, e podemos citar os seguintes ramos:


    
      	
Direito civil: área do direito que apresenta garantias e direitos às pessoas, abordando direitos desde antes do nascimento até realizações de obrigações, contratos, direitos de posse e propriedade, direito de família e direito das sucessões tratando do pós-falecimento. Em relação à gastronomia, temos o direito à manutenção de vida saudável e o direito à opção de escolhas alimentares.


      	
Direito empresarial: aborda as questões de direito societário, concedendo direitos e deveres aos empresários e suas empresas. Define os tipos societários possíveis, nos quais o profissional da gastronomia poderá optar pela regularização empresarial de acordo com as suas necessidades profissionais.


      	
Direito do trabalho: relaciona-se a regras de contratação de empregados. A legislação define direitos e deveres de empregados e empregadores. Nos negócios em alimentação, aborda quais são os regramentos para a contratação de empregados, definindo os direitos e deveres a serem respeitados.


      	
Direito internacional privado: diz respeito às relações entre pessoas de países diversos, como contratos realizados entre empresas do Brasil com empresas de outros países. Podemos abordar a possibilidade de importação e exportação de alimentos produzidos em outros países, como vinhos a serem servidos em bares e restaurantes. 

      
        [image: Ícone] PARA PENSAR 


        Alguns doutrinadores entendem que o direito do trabalho é um ramo misto, que se relaciona com o direito público no aspecto da imposição das leis quanto aos direitos e deveres do trabalhador, ao mesmo tempo que se relaciona com o direito privado, uma vez que o contrato de trabalho é feito entre pessoas naturais ou jurídicas, com a opção de aceitá-lo ou recusá-lo, além de haver o direito de encerrá-lo a qualquer momento.


        O que você pensa sobre essa questão, qual a sua posição?


        
          


          

        

      



    


    
      Considerações finais


      Neste capítulo, aprendemos sobre a organização nacional e constatamos que o direito é feito com base na necessidade social, especialmente pela vida em sociedade. Estudamos que a sociedade precisa de organização para se desenvolver de forma ordenada e, em caso de problemas, saberemos como buscar soluções.


      Inicialmente, tivemos a oportunidade de conhecer a estrutura normativa da Federação, que corresponde à divisão do nosso país em União, estados, municípios e Distrito Federal. Em seguida, conhecemos as características da democracia, que é realizada por intermédio da participação popular nos três Poderes, Legislativo, Executivo e Judiciário, cada qual com suas funções e atribuições descritas na Constituição Federal.


      Seguimos nossos estudos nos aprofundando sobre a hierarquia das normas, e verificamos a ordem de aplicação das leis, analisando a competência nas esferas federal, estadual e municipal. É importante destacar que todas as leis são fundamentais, pois devem estar em harmonia para garantir os direitos atribuídos por meio delas.


      Finalmente, conhecemos a divisão entre direito público e privado, que se relaciona aos seus titulares. O direito público abrange todas as áreas relacionadas à administração pública, enquanto o direito privado envolve todas as áreas relacionadas às pessoas naturais e jurídicas. Também exploramos as possíveis correlações com a área de negócios em alimentação.
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